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ATA DE RncrsrRo DE pREços Nn ri.0t.0u2023.05-01 REFERENTE Ao pnncÃo
Br,nrnôNIco N." t7 .01.01 t2023.05/sRP

O vrUNrCÍPIO DE AMONTADA,, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no

CNPJ/MF sob o n" 06.582.44910001-91, neste ato' representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOS ANJOS ALMEIDA,. brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20,

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 17.01.01/2023.05/SRP,

Processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n' 8.666193, a

Lei Federal n" 10.520102, Dec¡eto Federal n" 7.892/2013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE

OBJETO REGISTRO bN PNNÇOS VISANDO FUTURAS E EVDNTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADNCE,
conforme especificações do ANEXO I, nos tennos e condições das cláusulas que compõem está Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação,

a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos cla empresa RN DISTRIBUIDORA DE

AiIUnNfOS LTDÁ, inscrita no CNPJ sob o n.o 12.622.23110001-16, com sede na Rua Agaci Machado,

no 154, Jose Rosa, Crateús/CE, Telefone(s): (88) 98172-3889, E-mail: rncamesdistribuidora@gmail.com,

neste ato representada por RIVALDO DANTAS BAL¿BIRA NETO, portador do CPF n." 661 '644.943-
20.

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. I I e 13 do Decreto Federal n.' 7 '892113 e,

consiãerandã que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro dc Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fbmecedores, segundo ordem de classificação defrnida na licitação:

Valor unitário
reqistrado

Item Quantidade
reqistrada

EmpresaOrdem
classifica

de

RIVALDO

DANTAS

BANDEIRA

NETO:66164494 CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓNCÃOS PÄRTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de

320 P¡sç6s, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão

Assinadodeforma estimados no Anexo I desta Ata: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

digital por FINANÇAS, SECRE TARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MLTNICIP AL DE SAÚDE,
RIVALDO DANTAS

ff s

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na

hipótãse de caãcelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decrcto n.' 7 .892173.

parágrafo terceiro - Somente serão ionvocaclas as licitantes de que trata o parárytufo anterior, que

tenhalm apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n.

t7 .01.01 I 2023.05/SRP.
parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes çe
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no

t7 .0t.01 I 2023.05/SRP.
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sECRETARLA Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTo socIAL, sERVIÇo nurÔNolr¿o DE

,A.CUN E ESGOTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA

DE JWENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOIT'IICO

E SSLTURA, AUTAReuTA DE rnÂNslro E TRANSIoRTE nooovlÁ.nlo, INSTITUTO DE

pngvDÊNICIA soct"AI,, coNTRoLADoRIA cERAL Do MUNIcIPIo'

Cf,ÁUSU¡,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO

DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE, de acordo com as especificações.que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo

preço registrado, o quantitativo)amarca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em

ob.diên"iu à ordem ãe classificação das proposlas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento'

naquilo que não o contrariem.
laragr"io único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Regisiro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ lo, do art. 65, da Lei n." 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR

4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 36.174,90 (trinta e seis mil e

cento e setenta e quatro reais e noventa centavos), conforme anexo.

çL,4.USULA QUINTA _ DO PRAZO DE DURAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.L A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

pronogada.
S.Z. Oãntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de conhato, o q.rãl ßrâ a vigência a partir da assinatura, O ptazo cle vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 5TdaLeino

8.666193.

CLÁUSULA SE¡TA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREç6S

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ort

enticlade da administraçao pUUÍica que não tenha participado do certatne licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

CL.Á.USULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOpS Ne ATA DE REGISTRO DE PREçoS

7.1 - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no aft' 65

trËËÞ

da Lei n'8.666193.
7.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticaào no merõado, este Município ãonvocarå o fomecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticadõ no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

..._. - 7 .3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro cle

RlvALDo DANTAI 
npçor, adotando as medidas cuUiveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

NETO:661644943- 
zó cLÁUSULA oITAvA _ Do cANcELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Assinado de forma
digital por RIVALDO

DANTAS BANDEIRA .
NETO:6616¡1494320
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8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.Zj Nao rétirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável ;

a.3) Não aceitar redùzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8. 666, de 1993, ou no art.

7o daLeino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partít da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

cLÁusuLA DÉcIMA - DAs ALTERAçÕBs co¡ITRATUAIS

l0.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco p-or cento) do valor

inicial atualizaào do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8'666193 e suas

alterações posteriores.
I;1Z - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante..

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações conitantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

Oe tO laez¡ dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

1 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1,4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da enhega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após piuro aeobservação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

äî,ä? r* "uro, 
excepcioiais, devidamente justificados'

BANDEIRA cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIçOES DE PAGAMENTO

ñffis

NETO:661644943
20 l2.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de

titularidaäeãa contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada
Asslnado de forma

orììliiä Ëir iöo pelo servidor responsável do órgão contratante;

DANTASBANDEIRA ,,,_,.,.,",:iliï':illiiiiiì,llll,)ìlÍlìt,;ìliì,*,,,,,.,,
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lZ.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadá, ircando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS oBRIGAçonS n¿. C9NTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital eãaproposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompa¡har e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculadoó à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

ffffis

CL,Á.USULA DECIMA QUARTA - DAS ORRI6AçÕBS no (A) CONTRATADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes ¡o EditaÍ e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7

a'27,'do Código de óefesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

---'/ p*rå, e condìções oferecidas pelo contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei nõ 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou clefeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (rrinte e quaho) ltoras que antecede a data da

entrega, os motivos que impãssiUititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida oomprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

g) O contratante designará servidcr público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

RrvALDoDANTAs ít,6l clalei 8.6661f.gg3 l

BANDEIRA

r.r¡ro,oîì'o¿+ilj cu4,usul,A DÉcrMA euINTA - DAS sANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20

Assinadodeforma . ."''""'.' . .,,
d¡g¡tal por RIVALDO

DANTAS BANDEIRA
NETO:6616¡1494320
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l5.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialment. quálqu"t das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

ietardamento dá execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entenditlas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

païa a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

pôr dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinahrra da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóriade I\Yo (dezpor cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

giobal do contrato); inexecução parciãl (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);

ñão assinatura da ARP/contrato ãdministrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pãta quat a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Anlontada com o

cãnsequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedot'es Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subiten também é

aplicável em quaisquer dãs hipóteões previstas como infração adrninistrativa no att. 7" da Lei no

10.520, de2A02;

f) Declaração de inidoneidad e para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidaãe, que será concedida sempre que a Contratacla ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 AS SançõeS previStaS naS alíneaS "ã", "d", "e"'e "P' pOderãO Ser apliCadaS à CONTRATADA

juntamente .om aJ de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8'666, tJe 1993, as empresas

ou profissionais que se ãmoldem-às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8'66611993'

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.gu*.à o cäntraditbrio e a urnpi" defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, cle 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o 
-caráter 

educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administração,

RIVALDO observado o princípio da propolcionalidade'

,i^ilitiffi ]f .T.4r penalidatles serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fomecedores

NEió,¿ã1644 MuniciPal

e4320 cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA rNExEcuÇÃo E DA REScISÃO CONTRATUAL
Assinado de

forma digital Por
RIVALDO DANTAS

BANDEIRA

NETO:661 644943
20
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16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei N'8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competõnte, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
16.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acureta as consequências previstas no art.

80, incisos I a [V, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTNr,IA - DO IORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, porrnais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadós as partei, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 14 de abril de2023.

Signatários:

GERENCIADOR:
DOS

Ordenador cle Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do Registro CPF (MF) n" 973-20
de Preços

ORGÄO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

secretario da saúde

Responsável

o

Assinado de forma RIVALDO DANTAS
disitalpor RIVALDq BANDEIRA

i$å:''åì3åiå rrrËto:oot o+ 4s4320
DETENTOR DO REGTSTRO DE PREÇOS

RN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: u 12.622.23110001-16

cPF: lK1 D1t3 3t3-oLt

RIVALDO DANTAS BADEIRA NETO

CPF (MF) n' 661.644.943-20

Adminishador
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'-l: ),"

¿.1



dËÞþArrLontacla
G9\/ERI\¡{) MUNICIÍ}AL

^

ar

Asslnado de
dlgltal
DANTAS

RIVALDO
DANTAS

BANDEIRA

--EÉ-

DE

t,lrrarr¡r¡r'r'l¡4 l>lc \ ¿<tNli\¡,r
cNrtJr dÙ.c;2n.44oloo01-þl / ilc¡I¡: il6 sÂ<t.â?O 4

¡v. iztrw.Ãr ¡lø¡, c¡Þ lôhlât' li 
'a t çl:r\ 

'¡' 
6'0'000

wÿrw.Arr(¡rrró.1r.(.d.0ov 11.

NEIO:661
320



) )

Arrttrrìtacla
GO\/ERNO MUNICIÞAL

ANExo úmco DA ATA DE REGrsrRo DE pRnços N' 17.01.0u2023.0s-0r, REFERENTE Ao pnncÃo nr-Brnôr*rco N.o

17.Ol.0u2023.05/SRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTI]RAS E EVENTUAIS AQIIISIÇÃO ON MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL,
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQTJIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

sæs
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 17.01.01/2023.05.01

Prefeitura de Amontada e a empresa: RN DISTRIBUIDORÄ DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNpJ sob o n.o 12.622,231/0001-16, itens: 01,02,26,93, no Valor Global de: R$ 36'174,90

(trinta e seis mil e cento e setenta e quatro reais e noventa centavos). Modalidade: Pregão

Eletrônico no 17.01.0112023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO

FUTURAS E EYENTUAIS AQUISIÇÃO DE. MATERIAL DE LIMPEZÄ E HIGIENE
PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E

AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no

10.52012002, pela Lei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e pelo Decreto no

7.89212013. Data da Assinatura da Ata: L410412023. Vigência: 12 (doze) meses.

Signatários: Pela Prefeitura de Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no CPF no

990.330.973-20, GABINETE DO PREFEITO e pela empresa: RN DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA, RIVALDO DANTAS BADEIRA NETO, portador do CPF n'o 661 .644.943'

20, Administrador. .

Amontada (CE), 14 de abril de2023.
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GÖVEFINO MUNICIPAL

cnnrruÃo DE Drvur-c¿.cÃ.o Do EXTRATo DA ATA DE
REGISTRO DE PRECOS N" u.01.0u2023.0s-01

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EyENTUAIS AQUISIÇÄo un MATERIAL DE LIMPEZAr. HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 14 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, confonne estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 14 de abril de 2 (
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